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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 212/2023 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ANTONIO FÁBIO UCHÔA 
SOARES, no uso de suas atribuições legais, conforme Portaria Nº 02/2021, de 02 de Janeiro de 2021, e de acordo com o Regime Jurídico dos Servidores, Lei 
Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. RESOLVE, averbar o tempo de serviço da servidora efetiva MARIA LEA BRAGA CRUZ (MATRÍCULA Nº 3334), 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, junto às Empresas adiante relacionadas, considerando os 
respectivos períodos: R ROCHA 01/10/1980 – 30/09/1981 (1º); DISTRIBUIDORA DE REFRIGERANTES S/A 16/10/1982 – 30/12/1982 (2º); PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ 02/05/1985 – 08/09/1994 (3º) e ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR SÃO FRANCISCO DE CANINDÉ 01/10/1994 – 30/01/1997 
(4º), contando a servidora com efetivo exercício e tempo de contribuições correspondendo a 4.707 (quatro mil, setecentos e sete) dias, o que equivale a 12 (doze) 
anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias, conforme o Ofício Nº 185/2023-IPMC, de autoria do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 29 de MARÇO de 2023. ANTONIO 
FÁBIO UCHÔA SOARES - Secretário de Planejamento, Administração e Finanças 
 
PORTARIA Nº 213/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
MARÇO de 2023, no qual o (a) servidor (a) ALINE MACEDO DE OLIVEIRA GRANGEIRO, FISIOTERAPEUTA, admitido (a) em 18/04/2008, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 248/2023-SMS protocolado dia 28/03/2023, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ALINE 
MACEDO DE OLIVEIRA GRANGEIRO, FISIOTERAPEUTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no 
período de 03/04/2023 a 02/05/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 29 
de MARÇO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 214/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
MARÇO de 2023, no qual o (a) servidor (a) ANA PAULA SILVEIRA MARIANO, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 07/05/2002, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 248/2023-SMS protocolado dia 28/03/2023, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANA 
PAULA SILVEIRA MARIANO, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no 
período de 03/04/2023 a 02/05/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 29 
de MARÇO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 215/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
MARÇO de 2023, no qual o (a) servidor (a) ANTONIA ERANILVA SALES SOUSA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 17/10/2006, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 248/2023-SMS protocolado dia 28/03/2023, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está 
lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
ANTONIA ERANILVA SALES SOUSA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo 
gozá-las no período de 03/04/2023 a 02/05/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 29 de MARÇO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 216/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
MARÇO de 2023, no qual o (a) servidor (a) ANTONIA MARILENE GOMES FERNANDES, AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE, admitido (a) em 
30/06/2011, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 248/2023-SMS protocolado dia 28/03/2023, expedido pela Secretaria Municipal à qual a 
servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao 
(a) servidor (a) ANTONIA MARILENE GOMES FERNANDES, AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 03/04/2023 a 02/05/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 29 de MARÇO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 217/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
MARÇO de 2023, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO MARCELO DE SOUSA SILVA, AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE, admitido (a) em 
03/02/2020, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
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ao período aquisitivo 2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 248/2023-SMS protocolado dia 28/03/2023, expedido pela Secretaria Municipal à qual o 
servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) 
servidor (a) ANTONIO MARCELO DE SOUSA SILVA, AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 03/04/2023 a 02/05/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 29 de MARÇO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 218/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
MARÇO de 2023, no qual o (a) servidor (a) ARLENI GOMES GOIS, AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE, admitido (a) em 03/02/2020, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 248/2023-SMS protocolado dia 28/03/2023, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ARLENI 
GOMES GOIS, AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período 
de 03/04/2023 a 02/05/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 29 de 
MARÇO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 219/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
MARÇO de 2023, no qual o (a) servidor (a) CRISTIANE COLARES MUNIZ, TECNICO DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 01/08/2006, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 248/2023-SMS protocolado dia 28/03/2023, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
CRISTIANE COLARES MUNIZ, TECNICO DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las 
no período de 03/04/2023 a 02/05/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
29 de MARÇO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 220/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.  CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
MARÇO de 2023, no qual o (a) servidor (a) DALVA MARIA ARAUJO UCHOA, ENFERMEIRO, admitido (a) em 28/11/2002, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 248/2023-SMS protocolado dia 28/03/2023, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha 
o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) DALVA MARIA 
ARAUJO UCHOA, ENFERMEIRO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 03/04/2023 a 
02/05/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 29 de MARÇO de 2023. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 221/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
MARÇO de 2023, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCA ELIZABETH CRISTINA ARAUJO BEZERRA, ASSISTENTE SOCIAL, admitido (a) em 
13/01/2020, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 248/2023-SMS protocolado dia 28/03/2023, expedido pela Secretaria Municipal à qual a 
servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao 
(a) servidor (a) FRANCISCA ELIZABETH CRISTINA ARAUJO BEZERRA, ASSISTENTE SOCIAL, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 03/04/2023 a 02/05/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 29 de MARÇO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 222/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.  CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
MARÇO de 2023, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO AUTEMAR VIANA LIMA, MOTORISTA, admitido (a) em 08/11/2001, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 248/2023-SMS protocolado dia 28/03/2023, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha 
o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO AUTEMAR 
VIANA LIMA, MOTORISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 03/04/2023 a 02/05/2023. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 29 de MARÇO de 2023. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 223/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
MARÇO de 2023, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO CLERTON FERREIRA DA SILVA, MOTORISTA, admitido (a) em 03/09/2001, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 248/2023-SMS protocolado dia 28/03/2023, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que 
encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO 
CLERTON FERREIRA DA SILVA, MOTORISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 
03/04/2023 a 02/05/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 29 de MARÇO 
de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 224/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
MARÇO de 2023, no qual o (a) servidor (a) GISLANE MOTA SILVA, AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, admitido (a) em 01/08/2006, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 248/2023-SMS protocolado dia 28/03/2023, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
GISLANE MOTA SILVA, AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no 
período de 03/04/2023 a 02/05/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 29 
de MARÇO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 225/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
MARÇO de 2023, no qual o (a) servidor (a) ISABEL SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 08/11/2001, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 248/2023-SMS protocolado dia 28/03/2023, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ISABEL 
SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 
03/04/2023 a 02/05/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 29 de 
MARÇO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 226/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
MARÇO de 2023, no qual o (a) servidor (a) JESSICA TEIXEIRA SILVA, AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE, admitido (a) em 03/02/2020, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 248/2023-SMS protocolado dia 28/03/2023, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está 
lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
JESSICA TEIXEIRA SILVA, AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-
las no período de 03/04/2023 a 02/05/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
em 29 de MARÇO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 227/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
MARÇO de 2023, no qual o (a) servidor (a) JOSE ALENCAR JUCA FILHO, MOTORISTA, admitido (a) em 18/03/1993, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 248/2023-SMS protocolado dia 28/03/2023, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) JOSE 
ALENCAR JUCA FILHO, MOTORISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 03/04/2023 a 
02/05/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 29 de MARÇO de 2023. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 228/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
MARÇO de 2023, no qual o (a) servidor (a) MANOELITO ROZA DE ANDRADE, MOTORISTA, admitido (a) em 24/05/2011, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 248/2023-SMS protocolado dia 28/03/2023, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
MANOELITO ROZA DE ANDRADE, MOTORISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 
03/04/2023 a 02/05/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 29 de 
MARÇO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 229/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
MARÇO de 2023, no qual o (a) servidor (a) MARIA APARECIDA RIBEIRO TAVARES, AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, admitido (a) em 
03/04/1978, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 248/2023-SMS protocolado dia 28/03/2023, expedido pela Secretaria Municipal à qual a 
servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao 
(a) servidor (a) MARIA APARECIDA RIBEIRO TAVARES, AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 04/04/2023 a 03/05/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 29 de MARÇO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 230/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
MARÇO de 2023, no qual o (a) servidor (a) MARIA CLEIDIANE SOUSA LIRA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, admitido (a) em 03/02/2020, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 248/2023-SMS protocolado dia 28/03/2023, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está 
lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
MARIA CLEIDIANE SOUSA LIRA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pretendendo gozá-las no período de 03/04/2023 a 02/05/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 29 de MARÇO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 231/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
MARÇO de 2023, no qual o (a) servidor (a) MARIA SULENIR GOMES COSTA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 01/12/1999, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 248/2023-SMS protocolado dia 28/03/2023, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está 
lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
MARIA SULENIR GOMES COSTA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo 
gozá-las no período de 03/04/2023 a 02/05/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 29 de MARÇO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 232/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 28 de 
MARÇO de 2023, no qual o (a) servidor (a) RAFAELA MARTINS SOUSA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, admitido (a) em 03/02/2020, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 248/2023-SMS protocolado dia 28/03/2023, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está 
lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
RAFAELA MARTINS SOUSA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pretendendo 
gozá-las no período de 03/04/2023 a 02/05/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 29 de MARÇO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 233/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 024/2021, de 07 de Janeiro de 2021 e de 
acordo com o CAPÍTULO VI, ART. 119, INCISO III, do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 29 de MARÇO de 2023, no qual o (a) Servidor (a) MARIA ERILEIDE ANASTACIO DE PAULA, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita 08 (OITO) dias de Licença por Falecimento de Pessoa da Família 
(IRMÃO).   R E S O L V E, conceder, 08 (OITO) dias de Licença por Falecimento de Pessoa da Família (IRMÃO), ao (a) servidor (a) MARIA ERILEIDE 
ANASTACIO DE PAULA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no período de 
23/03/2023 a 30/03/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 29 de 
MARÇO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 234/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 024/2021, de 07 de Janeiro de 2021 e de 
acordo com o CAPÍTULO VI, ART. 119, INCISO III, do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 28 de MARÇO de 2023, no qual o (a) Servidor (a) MARIA ERILENE ANASTACIO AGOSTINHO, AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 08 (OITO) dias de Licença por Falecimento de Pessoa da 
Família (IRMÃO). R E S O L V E, conceder, 08 (OITO) dias de Licença por Falecimento de Pessoa da Família (IRMÃO), ao (a) servidor (a) MARIA 
ERILENE ANASTACIO AGOSTINHO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no período de 
23/03/2023 a 30/03/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 29 de 
MARÇO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 235/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 24/2021, de 07 de Janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 115 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o requerimento datado de 29 de 
MARÇO de 2023, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO JHONATAN NASCIMENTO ARAÚJO, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 05 (cinco) dias de LICENÇA PATERNIDADE, a que tem direito, de acordo com o Art. 115, da 
Lei 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. R E S O L V E, reconhecer LICENÇA PATERNIDADE ao (a) servidor (a) ANTONIO JHONATAN 
NASCIMENTO ARAÚJO, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, a partir de 17/03/2023 a 21/03/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 03 de ABRIL de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 236/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 30 de 
MARÇO de 2023, no qual o (a) servidor (a) FRANCIEUDA FATIMA DE OLIVEIRA MAGALHÃES, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido 
(a) em 02/12/1994, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 15 (QUINZE) dias de suas 
férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 50/2023-SMST recebido digitalmente dia 
31/03/2023, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R 
E S O L V E, conceder 15 (QUINZE) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCIEUDA FATIMA DE OLIVEIRA MAGALHÃES, AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 
03/04/2023 a 17/04/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 03 de ABRIL 
de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 237/2023 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ANTONIO FÁBIO UCHÔA 
SOARES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 002/2021, de 02 de janeiro de 2021, e de acordo com a Lei Federal Nº 12.696/12, de 25 de 
julho de 2012.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 31 de MARÇO de 2022, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO IRAN SANTOS 
MARIANO, CONSELHEIRO TUTELAR, admitido (a) em 10/01/2020, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 
059/2023-SMAS protocolado dia 31/03/2023, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme 
autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO IRAN SANTOS MARIANO, 
CONSELHEIRO TUTELAR, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pretendendo gozá-las no período de 
03/04/2023 a 03/05/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 03 de ABRIL 
de 2023. ANTONIO FÁBIO UCHÔA SOARES - Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

ERRATA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA CANINDÉ-CE - Edital n. 
01/2023/CMDCA - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Canindé no uso de suas atribuições legais, considerando o di sposto no 
art. 132 e 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução Conanda n. 231/2022 e nas Leis Municipais n. 2.221/2013 e 
n. 2.637/2023, abre as inscrições para a escolha dos membros do Conselho Tutelar para atuarem no Conselho Tutelar do Municípi o de Canindé e dá outras 
providências. No item 3.2 (o qual define os documentos que deverão ser apresentados no ato da inscrição), no item XIII, onde lê-se: "Declarações e/ou 
certidões de não está sendo processado criminalmente no município ou em qualquer outro deste país" - leia-se: "Certidão Negativa", permanecendo inalterados 
os demais termos do referido Edital. Canindé-CE, 13 de abril de 2023. Cleanto Wilker Freire Vasconcelos, Presidente do CMDCA. DATA DA 
ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 13/04/2023 

PORTARIA Nº 238/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Capítulo VI, Art. 119, Inciso III, alínea “a”, do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Municipal Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. 
CONSIDERANDO o Requerimento datado de 03 de ABRIL de 2023, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCA ROSANA ALEXANDRE DE CASTRO, 
PROFESSOR, admitido (a) em 28/07/2011, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita 08 (OITO) dias de Licença por 
motivo de Casamento. R E S O L V E, reconhecer o direito de 08 (OITO) dias de Licença por motivo de Casamento ao (a) servidor (a) FRANCISCA ROSANA 
ALEXANDRE DE CASTRO, PROFESSOR, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DUCAÇÃO, no período de 24/03/2023 a 31/03/2023. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 03 de ABRIL de 2023. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 239/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 31 de 
MARÇO de 2023, no qual o (a) servidor (a) RICARDO BRAGA DE SOUSA, INSPETOR 2ª CLASSE, admitido (a) em 28/06/2002, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 15 (QUINZE) dias de suas férias regulamentares que tem direito, 
relativo ao período aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 51/2023-SMST recebido digitalmente dia 04/04/2023, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 15 (QUINZE) 
dias de férias ao (a) servidor (a) RICARDO BRAGA DE SOUSA, INSPETOR 2ª CLASSE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 04/04/2023 a 18/04/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 04 de ABRIL de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva 
de Administração 
 
PORTARIA Nº 240/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 24/2021, de 24 de janeiro de 2021, e de 
acordo com a Seção I, Art. 92 – Inciso II, do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o requerimento 
datado de 30 de JANEIRO de 2023, no qual o (a) servidor (a) PATRICIA MARIA LOBO MESQUITA, PROFESSOR, lotado (a) junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA (MÃE), a que tem direito, de acordo com 
o Art. 92, Inciso II, da Lei 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Nº 0061/2023-PGM, editado pela PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO. CONSIDERANDO o Ofício nº 190/2023-IPMC recebido digitalmente dia 03/04/2023, que encaminha a Decisão Médica em tela. 
R E S O L V E, conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA (MÃE), ao (a) servidor (a) PATRICIA MARIA LOBO 
MESQUITA, PROFESSOR, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com gozo no período de 23/01/2023 a 22/04/2023. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 04 de ABRIL de 2023. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 241/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 024/2021, de 07 de Janeiro de 2021, 
e de acordo com o Art. 208 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o requerimento datado de 29 
MARÇO de 2023, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO JHONATAN NASCIMENTO ARAUJO, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita AUXÍLIO NATALIDADE, a que tem direito, de acordo com o Art. 208, da Lei 1.190/92 de 23 
de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Nº 158/2023-PGM, recebido dia 05-04-2023, formulado pela PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO. R E S O L V E, conceder AUXÍLIO NATALIDADE, ao (a) servidor (a) ANTONIO JHONATAN NASCIMENTO ARAUJO, AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 10 de ABRIL de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração  
 
PORTARIA Nº 242/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 10 de 
ABRIL de 2023, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO IVANILDO ALMEIDA GOMES, MOTORISTA, admitido (a) em 24/05/2011, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 068/2023-SMAS recebido digitalmente dia 10/04/2023, expedido pela Secretaria Municipal à qual o 
servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) 
servidor (a) FRANCISCO IVANILDO ALMEIDA GOMES, MOTORISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, pretendendo gozá-las no período de 17/04/2023 a 16/05/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 10 de ABRIL de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 243/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 024/2021, de 07 de Janeiro de 2021, 
e conforme a Lei Municipal Nº 2.161/2011, de 12 de Agosto de 2011.  CONSIDERANDO o requerimento datado de 11 de ABRIL de 2023, no qual a servidora 
CONTRATADA LEIDIANE MARTINS SOUSA, PROFESSOR, lotada junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita 120 (cento e 
vinte) dias de LICENÇA MATERNIDADE, a que tem direito, de acordo com a Lei Municipal Nº 2.161/2011, de 12 de Agosto de 2011.  R E S O L V E, 
conceder 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA MATERNIDADE, à servidora CONTRATADA LEIDIANE MARTINS SOUSA, PROFESSOR, lotada 
junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 10/04/2023 a 07/08/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 11 de ABRIL de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
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LEI Nº 2.638/2023, DE 12 DE ABRIL DE 2023  
EMENTA:  Institui o Programa de Combate ao Desperdício de Alimentos e a Doação de Excedentes de 
Alimentos para o Consumo Humano.  

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, ESTADO DO CEARÁ, a Senhora MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES , no uso das 
atribuições que lhe é assegurada pela a legislação em vigor, FAZ SABER que ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e san ciona a seguinte Le i: 
 
Art. 1º  - Fica instituído o programa de Combate ao Desperdício de Alimentos e a Doação de Excedentes de Alimentos para o Consumo Humano , no âmbito do 
Município de Canindé.  
 
Art. 2º - As Entidades Municipais e Órgãos públicos que recebem e fornecem alimentos, incluindo alimentos enlatados, in natura e refeições prontas para 
consumo, no âmbito do Município de Canindé ficam autorizados a doar os excedentes ainda próprios para consumo humano que aten dam os seguintes 
critérios:  
 
I – Estejam dent ro do prazo de validade e nas condições de conservação especificadas pelos fabricantes;  
 
II – Não tenham comprometido sua integridade sanitária e a segurança sanitária, mesmo que haja danos a sua embalagem;  
 
III – Tenha mantida suas propriedades nutriciona is e segurança sanitária, ainda que tenha sofrido dano parcial ou apresentem aspecto comercial indesejável.  
 
Art. 3º - As empresas como supermercados, cooperativas, restaurantes, lanchonetes e outros demais estabelecimentos também podem fazer p arte desse 
programa entrando como voluntário alimentício.  
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação . 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ/CE, EM 12 DE ABRIL DE 2023.  
 

MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES   
Prefeita Municipal de Canindé/CE  

 
Originário do Projeto de Lei nº 062/2022, de 20 de Junho de 2022, de autoria do Vereador Gleison Feitosa.  

 

GABINETE DA PREFEITA

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 20230309002 
O MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.963.259/0001-87, com sede de sua Prefeitura 
Municipal no Largo Francisco Xavier de Medeiros, SN, Imaculada Conceição, Canindé/CE, através da Secretário, Sr. Jose Kledeon Viana Paulino,  doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lodo, a empresa MARIA IVANILDA ABREU SAMPAIO EIRELI-ME e  pessoa jurídica de direito privado, sediada à 
endereço na Rua CLOVIS PINTO, 2191 SÃO MATEUS, CANINDÉ-CE, inscrita no CNPJ Nº 21.810.730/0001-28 por seu representante legal, Sra. MARIA 
IVANILDA ABREU SAMPAIO, CPF 756.018.183-04, dravante denominda CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO CONTRATO ORIGINAL 1.1. Os Contratantes celebraram avença em 09 de Março de 
2023, prazo a contar com a contar do recebimento da ordem de compra, de conformidade com o Processo, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CEARÁ. CLÁUSULA 
SEGUNDA – DO OBJETO DO ADITIVO 2.1. O presente instrumento tem por objeto proceder a inclusão da classificação econômica, incluindo de “Dotação 
Orçamentária: 12 361 0052 2.068 Classificação Econômica: 3.3.90.30.00”, Fonte de Recurso: 1500100100. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO 
LEGAL 3.1- O presente Termo Apostilamento tem fundamento no artigo 65 § 8º, da Lei Nacional nº 8.666/93, alterada e consolidada, combinado com a clausula 10.1 
do Termo de Contrato. CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 4.1. Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO Nº     
20230309002, não expressamente alteradas pelo presente Instrumento. Canindé/CE 12 Abril de 2022. JOSE KLEDEON VIANA PAULINO - SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO 

*** 
PORTARIA Nº 020/2023 DESIGNA A SERVIDORA EFETIVA PARA ATUAR NO CEI RAIMUNDO SOUSA LAURINO. O SECRETÁRIO DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ, Sr. José Kledeon Viana Paulino no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 006 de 02 de 
janeiro de 2021. RESOLVE: I - DESIGNAR a Servidora efetiva para atuar na gestão escolar do CEI Raimundo Sousa Laurino, como Coordenadora. a) Luiza 
de Marillac Nunes Cavalcante - CPF: 797.837.913-20 II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. GABINETE DO SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO – GSE em Canindé (CE), 12 de abril de 2023. José 
Kledeon Viana Paulino - Secretário Municipal da Educação 
 
PORTARIA Nº 021/2023 DESIGNA A SERVIDORA EFETIVA PARA ATUAR NO CEI FREI JOÃO PEDRO. O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ, Sr. José Kledeon Viana Paulino no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 006 de 02 de janeiro de 2021. 
RESOLVE: I - DESIGNAR a Servidora efetiva para atuar na gestão escolar do CEI Frei João Pedro, como Coordenadora. a) Maria Sueli Secundino de Almeida 
- CPF: 912.073.473-53 II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE. 
CUMPRA-SE.  GABINETE DO SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO – GSE em Canindé (CE), 12 de abril de 2023. José Kledeon Viana Paulino - 
Secretário Municipal da Educação 
 
PORTARIA Nº 022/2023 DESIGNA A SERVIDORA EFETIVA PARA ATUAR NO CEI FREI JOÃO PEDRO. O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ, Sr. José Kledeon Viana Paulino no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 006 de 02 de janeiro de 2021. 
RESOLVE: I - DESIGNAR a Servidora efetiva para atuar na gestão escolar do CEI Frei João Pedro, como Coordenadora. a) Francisca Neugérica Saraiva 
Magalhães - CPF: 961.472.963-53 II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. GABINETE DO SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO – GSE em Canindé (CE), 12 de abril de 2023. José Kledeon Viana 
Paulino - Secretário Municipal da Educação 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº. 014/2023 -TP. A Presidente da 
Comissão de Licitação de Canindé -CE – torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 03 de maio de 2023  às  09h , na sede da 
Comissão de Licitação da Prefeitura de Canindé, localizada no Largo Francisco Xavier de Medei ros, SN, Imaculada Conceição, Canindé -CE, estará realizando 
licitação, na modalidade Tomada de Preços nº 014/2023 -TP, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO 
DE ONDULAÇÃO TRANSVERSAL (LOMBADA FÍSICA) DE CONCRETO, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE , conforme Edital e Anexos, o qual encontra -se disponível no endereço acima, no horário de 
08h00min às 13h30min. Lia Vieira Martins - Presidente da Comissão de Licitação.  

 

CONVOCATÓRIA Nº 23/2023 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ -CE, por sua Presidente, subscritor, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem 
a legislação pertinente, vem por meio desta convocar, nos dias e horários discriminados, os servidores abaixo relacionados a se fazerem presentes nas 
dependências desta Autarquia, situada à Rua Célio Martins, 686, Imaculada Conceição, Canindé -CE, para realização de Perícia Médica Oficial que avaliará sua 
capacidade laborativa para exercício de suas funções.  

CPF NOME DATA HORA 

***984.603 .** Francisca Ana Katymar Diniz Pinto 18/04/2023 15:00 

***306.233. ** Isabela Pereira Cabral 18/04/2023 15:15 

***183.173. ** Eugênia Maria Moreira Cavalcante  18/04/2023 15:30 

***655.733. ** Meiriane Rodrigues Muniz 18/04/2023 15:45 

***297.737. ** Manoela Janaina Davi da Silva 18/04/2023 16:00 

***251.703.** Francisca Lúcia Cruz 18/04/2023 16:15 

 Canindé, 13 de Abril 2023. 

ILANE KARISE BARBOSA CUNHA  

Presidente do IPMC  

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPMC

PORTARIA Nº 142/2023 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.377/2017 
de 06 de Novembro de 2017; RESOLVE:  I – NOMEAR a Senhora FRANCISCA CINTIA ABREU MELO, brasileira, inscrita no CPF Nº 046.914.523-46, 
residente e domiciliada no município de Canindé, do cargo de provimento em comissão de COORDENAÇÃO DE TRANSPORTE COLETIVO, Nível 
COORD, integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito, nos termos do anexo I da Lei nº 2.377/2017 de 06 de 
Novembro de 2017; II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 13 DE ABRIL 
DE 2023. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 143/2023 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei N° 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. RESOLVE: I – EXCLUIR da 
folha de pagamento o servidor EFETIVO ANTONIO VIEIRA ANASTÁCIO, lotado junto a Secretaria de Educação do Munícipio de Canindé, Estado do 
Ceará, considerando o falecimento do mesmo em 23 de Março de 2023, conforme Certidão de Óbito Nº 019596 01 55 2023 4 00031 114 0014664 97. II – Esta 
portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 13 DE ABRIL DE 2023. MARIA DO 
ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 144/2023 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com as Leis Ordinárias Municipais nº 1.190, 
de 23 de Janeiro de 1992 e Lei nº 2.527/2021, de 21 de outubro de 2021. CONSIDERANDO o Ato Nº 09/2023 de 11 de Abril de 2023, que aposenta a 
servidora MARIA IDALENA DE ALMEIDA MACIEL. RESOLVE: I – AFASTAR de suas funções a servidora MARIA IDALENA DE ALMEIDA 
MACIEL, CPF: 702.766.503-44, Professora de Educação Básica 2-7, lotada junto à Secretaria de Educação Infantil e Fundamental do Município de Canindé, 
Estado do Ceará. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 13 de ABRIL de 
2023. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 145/2023 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Nº 2.069/2008 de 24 de Novembro de 2008. RESOLVE: 
I – CONCEDER a Gratificação de Incentivo ao Desempenho (GID) de 15% (quinze por cento) à servidora REGINA CÉLIA PACHECO DE SOUSA, 
Professora de Educação Básica 2-3, lotada junto à Secretaria de Educação do Município de Canindé-Ceará, conforme está contida no comprovante de 
pagamento, e que a referida vantagem seja incorporada aos proventos da segurada por ocasião de sua aposentadoria. II – Esta portaria entra em vigor na data 
de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 13 DE ABRIL 2023. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 146/2023 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Nº 2.069/2008 de 24 de Novembro de 2008. RESOLVE: 
I – CONCEDER a Gratificação de Incentivo Profissional (GIP) de 10% (dez por cento), à servidora REGINA CÉLIA PACHECO DE SOUSA, Professora 
de Educação Básica 2-3, lotada junto à Secretaria de Educação do Município de Canindé-Ceará, conforme está contida no comprovante de pagamento, e que a 
referida vantagem seja incorporada aos proventos da segurada por ocasião de sua aposentadoria. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 13 DE ABRIL 2023. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita 
Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 147/2023 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Nº 2.069/2008 de 24 de Novembro de 2008. RESOLVE: 
I – CONCEDER a Gratificação de Incentivo ao Desempenho (GID) de 15% (quinze por cento) à servidora LEYDE RABELO MAGALHÃES, Professora 
de Educação Básica 2-7, lotada junto à Secretaria de Educação do Município de Canindé-Ceará, conforme está contida no comprovante de pagamento, e que a 
referida vantagem seja incorporada aos proventos da segurada por ocasião de sua aposentadoria. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 13 DE ABRIL 2023. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita 
Municipal de Canindé/CE 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO  
Excelentíssima Senhora Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde do Município de Canindé, Estado do Ceará, Senhor a Islayne de Fátima Costa Ramos , 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que determina o artigo 26 da L ei Federal nº. 8.666/93 e suas posteriores alterações, bem como considerando 
o que consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº. 08.003/2023-DL, vem RATIFICAR A DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO fundamentada no Artigo 24, inciso X, da Le i nº. 8.666/93, para a LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL  SITUADO A RUA CÉLIO MARTINS,  Nº. 
920, BAIRRO IMACULADA CONCEIÇÃO, CANINDÉ/CE, PARA INSTALAÇÕES DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICA  - 
CAF DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CANIN DÉ – CE, em favor de Antônio Evandro Oliveira Jucá, 
inscrita no CPF sob o nº 101.893.863 -04, residente na Rua Célio Martins, nº. 903, Bairro Imaculada Conceição, Canindé/CE, em conformidade com o Termo de 
Referência, a ser locado pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei N° 8.666/93, com o valor global de R$ 42.000,00 (Quarenta 
e dois mil reais). Despesa a ser custeada com recursos devidamente alocados no orçamento municipal para o exercício de 2023 d a Secretaria de Saúde, 
classificados sob os códigos: 3.3.90.36.00 Fonte de Recursos: 10 302 0171 2.036 Manutenção das Ações dos Programas de Média e Alta  Complexidade, Fonte 
de Recursos 1600000000 Transferência SUS Bloco de Manutenção. Determinando que se proceda à publicação do d evido extrato na forma da lei.  
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ  - EXTRATO DO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220803002 , 
DERIVADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 030/2022 -TP. OBJETO DO CONTRATO : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
REFORMA DE UMA PRAÇA NO DISTRITO DE IPUEIRAS DOS GOMES NO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. (MAPP 5058/CONVENIO 
026/CIDADES/2022); OBJETO DO ADITIVO : PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E EXECUÇÃO POR MAIS 60 
(SESSENTA) DIAS, A CONTAR DE 11 DE ABRIL DE 2023 A 10 DE JUNH O DE 2023; CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS ; CONTRATADA;  CS SERVIÇOS & LOCAÇÕES LTDA – ME; 
SIGNATARIOS: PEDRO VICTOR MOREIRA FEITOSA E WANDERSON GLAYDSON SARAIVA NOBRE ; DATA DA ASSINATURA DO AD ITIVO: 
03 DE ABRIL DE 2023; VIGENCIA 60 (SESSENTA ) DIAS- 11 DE ABRIL DE 2023 A 10 DE JUNHO DE 2023.  

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ  - EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220803002, 
DERIVADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 030/2022-TP. OBJETO DO CONTRATO : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
REFORMA DE UMA PRAÇA NO DISTRITO DE IPUEIRAS DOS GOMES NO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. (MAPP 5058/CONVENIO 
026/CIDADES/2022); OBJETO DO ADITIVO : PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E EXECUÇÃO P OR MAIS 60 
(SESSENTA) DIAS, A CONTAR DE 07 DE FEVEREIRO A 10 DE ABRIL DE 2023 ;CONTRATANTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS ; CONTRATADA; CS SERVIÇOS & LOCAÇÕES LTDA – ME; 
SIGNATARIOS: PEDRO VICTOR MOREIRA F EITOSA E WANDERSON GLAYDSON SARAIVA NOBRE ; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO : 
31 DE JANEIRO DE 2023; VIGENCIA 60 (SESSENTA ) DIAS- 07 DE FEVEREIRO A 10 DE ABRIL DE 2023 . 

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS  
Nº. 024/2023-PE-SRP. A Pregoeira de Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo 17 de abril de 2023 ás 10h (horário de 
Brasília), através do endereço eletrônico: www.bllcompras.org.br – “Acesso Identificado no link específico”, em sessão pública por meio de comunicação via 
internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços, encerrando no dia 28 de abril de 2023 as 09h (horário de Brasília) o procedimento 
de recebimento de propostas. A partir das 09h (horário de Brasília) do dia 28 de abril de 2023 dará início à abertura das propostas , e, em seguida, a partir das 
10h iniciará a formalização de lances e documentos de habilitação da licitação mod alidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023-PE-SRP, cujo objeto é o  
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESPAÇO E 
FORNECIMENTO DE LANCHES E QUENTINHAS PARA ATENDE R A DEMANDA DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
CANINDÉ/CE, conforme especificações cont idas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital,  o qual encontra-se disponível no endereço 
acima, no horário de 07h30min às 13h30min. Claudiana de Freitas  Alves. A Pregoeira. 

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS  
Nº. 023/2023-PE-SRP. A Pregoeira de Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo 14 de abril de 2023 ás 10h (horário de 
Brasília), através do endereço eletrônico: www.bllcompras.org.br  – “Acesso Identificado no link específico”, em sessão pública por meio de comunicação via 
internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços, encerrando no dia 27 de abril de 2023 as 09h (horário de Brasília) o procedimento 
de recebimento de propostas. A partir das 09 h (horário de Brasília) do dia 27 de abril de 2023 dará início à abertura das propostas , e, em seguida, a partir das 
10h iniciará a formalização de lances e documentos de habilitação da licitação mod alidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023-PE-SRP, cujo objeto é o  
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENT O, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ/CE , 
conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital,  o qual encontra-se disponível no endereço ac ima, no horário 
de 07h30min às 13h30min. Claudiana de Freitas Alves. A Pregoeira. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
A Secretária Municipal de Saúde do Município de Canindé -CE, em cumprimento à ratificação procedida por esta Secretaria de Saúde,  faz publicar o extrato 
resumido do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação  a seguir: Processo nº. 08.003/2023-DL; Fundamento legal : Artigo 24, inciso X, da Lei nº. 
8.666/93. Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA INSTALAÇÕES DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICA - CAF DE 
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE. Favorecido Antônio Evandro Oliveira Jucá, in scrita 
no CPF sob o nº 101.893.863 -04, residente na Rua Célio Martins, nº. 903, Bairro Imaculada Conceição, Canindé/CE ; Valor Global: R$ 42.000,00 (Quarenta e 
dois mil reais); Dotação e Fonte de Recursos : Recursos devidamente alocados no orçamento mu nicipal para o exercício de 2023 da Secretaria de Saúde; 
classificado sob o código: 3.3.90.36.00 Fonte de Recursos: 10 302 0171 2.036 Manutenção das Ações dos Programas de Média e Alta Complexidade, Fonte de 
Recursos 1600000000 Transferência SUS Bloco de Manutenção; Prazo de locação: 12 (doze) meses. Conforme Declaração de Dispensa de Licitação.  
 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2023-PE-SRP. A Pregoeira 
de Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 17 de abril de 2023 ás 10h (horário de Brasília), at ravés do endereço 
eletrônico: www.bllcompras.org.br – “Acesso Identificado no link específico”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preços, encerrando no dia 02 de maio de 2023 as 12h  (horário de Brasília)  o procedimento de recebimento de 
propostas. A partir das 12h (horário de Brasília) do dia 02 de maio de 2023 dará início a abertura das propostas, e, em seguida, a partir das 13h iniciará a 
formalização de lances e documentos d e habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2023-PE-SRP, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO E PERMANENTE PARA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA) E 
PARA O SETOR DE MOB ILIZAÇÃO SOCIAL DE INTERESSE  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CANINDÉ/CE , 
conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital , o qual encontra-se disponível no endereço acima, no horário 
de 08h00min às 12h00min. Claudiana de Freitas Alves. A Pregoeira. 
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ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 026/2023-PE-SRP. A 
Pregoeira de Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 17 de abril de 2023 ás 10h (horário de Brasília), através do 
endereço eletrônico: www.bllcompras.org.br – “Acesso Identificado no link específico”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preços, encerrando no dia 02 de maio de 2023 as 10h  (horário de Brasília) o procedimento de recebimento de 
propostas. A partir das 10h (horário de Brasília) do dia 02 de maio de 2023 dará início a abertura das propostas, e, em seguida, a partir das 11h iniciará a 
formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023-PE-SRP, cujo objeto é o REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE INSUMOS PARA O SETOR DE VIGILÂNCIA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL, PARA PACIENTES COM DISTÚRBIOS ALIMENTARES DE ORDEM JUDICIAL, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE, conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA 
constante do Anexo I do Edital, o qual encontra-se disponível no endereço acima, no horário de 08h00min às 12h00min. Claudiana de Freitas Alves. A 
Pregoeira. 
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